INDICAÇÃO Nº 
2435
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias, no sentido de implementação de programa referente a Hepatites Virais, no município de Registro, haja vista o crescimento do número de casos da doença, principalmente a modalidade mais grave, do tipo C. 

JUSTIFICATIVA

O crescimento dos casos de Hepatites Virais, em especial a modalidade mais grave, do tipo “C” é um desafio que precisa ser enfrentado pelo Poder Público.

A doença já infectou, no mundo, entre 170 e 200 milhões de pessoas. O vírus da moléstia só foi descoberto há pouco mais de 10 anos. Estima-se que 2% a 3% da população brasileira estejam infectadas com o vírus “C”, o que representa um contingente bastante alto.

O paciente tem maior oportunidade de cura quando a moléstia é identificada precocemente. A Hepatite C provoca a inflamação do fígado e sua evolução é silenciosa, quase sempre sem sintomas para o portador, podendo demorar até 20 anos para se manifestar.

A parceira do Estado com o município de Registro é fundamental para que seja possível criar, no âmbito municipal, a estrutura para identificar e assistir os portadores de Hepatite C. 

Pela relevância da proposta, apelo aos meus pares para que aprovem a presente Indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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